
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ: 13.922.554/000í-98 Telefax: (75) 33392í50 I 2128

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 21 512025

CO NTRATO ADMIN ISTRATIVO NO 21 1 I aOa5PS.PMSS, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE SOUTO SOARES/BA E

A EMPRESA NUNES ENGENHARIA LTDA.

O MUNICIPIO DE SOUTO SOARES, inscrito no CNPJ no. 13.922.554/0001-98, com sede na

Avenida José Sampio, no 08, centro, Souto Soares - Bahia, CEP: 46.990-00, representado legalmente
pelo(a) Prefeito Municipal o Sf LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, portador da Matrícula Funcional no

4234, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa NUNES ENGENHARIA
LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 07.492.799/0001-20, sediado na Avenida Julio Pereira Nunes, no

276', centro, lrecê - Bahia, CEP: 44.900-00, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) pelo Sr. NILTON NUNES DOURADO, portador da Carteira de ldentidade no

02.926.880-08 e do CPF no 551.554.305-00, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o

que consta no Processo no 21512025 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

CONCORRÊruC|A ELETRONICA No 00812025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e ll) 
_

1.1. O objeto do presente instrumento e a CONTRATAÇ{O DE EIUPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE SERVTÇOS DE OBRAS DE PAVTMENTAÇÃO ASFALTICA EM CBUQ (CONCRETO

BETU|U|-NIOSO USTNADO QUENTE), EM DTVERSAS RUAS DO tvlUNlCíPlO DE SOUTO SOARES - BA.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Éventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNGIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O pÍazo para EXECUÇÃO do contrato será de 10 (dez) meses a partir da emissão da Ordem de

Serviço e conforme cronograma físico-financeiro, o ptazo de VIGÊNCIA contratual será de 12 (doze)

meses a contar do dia subsequente à publicação do contrato em site oficial. (art.105)

2.2. O ptazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. (art. 111)

2.3. Toda alteração de prazo, seja de execução, seja contratual, deverá ser justificada por escrito e
previamente auto rizada pela Secreta ria Mu n icipa I Req u isita nte.

2.4. O não cumprimento dos prazos aqui previstos acarretará na aplicação das penalidades cabíveis
previstas neste Edital.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.
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cLÁusuLA TERCEIRA- DA EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92. !V, Vll e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato;

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual;

cLÁusuLA QUINTA - PREÇO (art. 92. V)
5.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 4.845.723,8í (quatro milhões e oitocentos e quarenta

e cinco mil e setecentos e vinte e três reais e oitenta e um centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação;

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO E MEDIçÃO (art. 92. V e VI)

6.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência/Projeto Basico, anexo a este Contrato;

cLÁusuLA SÉTIMA - REAJUSTE (art.92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado;

1.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com

base no SINAPI do mês 07 do ano de 2025;

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, 
-mediante 

a aplicação, pelo contratante, do índice INCC - lndice Nacional de Custo

da Construção, exclusivamente parà as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade;

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste;

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s);

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor;

7.g. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento;

cLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOeS OO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV)

8.1 . São obrigações do Contratante:

g.1 .1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este
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instrumento e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos;

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazopaaa sua correção,

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1.6. Comunicara empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o arl. 143 da Lei no

14.133. de 2021:

8.1.7. Dos pagamentos realizados serão retidos na fonte os impostos nos moldes da INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB No í234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012, alterada pela redação dada pela

lnstrução Normativa RFB no 2145,de26dejunho de2023

8.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos neste instrumento e seus anexos;

8.1.9. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo

contratado;

8.1.10. Cientificarà Assessoria Jurídica do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse paÍa a boa execução do ajuste;

8.1.11.1. A Administração terá o pÂzo de 5 (cinco) dias a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. (§4", do art. 137, da Lei no 14.133, de

2021.)

8.1.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso do art. 93, §2o, da Le ino 14.133, de 2021.

8.1.íS. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato.

8.1 .16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, apÓs seu recebimento.

8.1.17 . Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
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a) Termo de entrega definitiva da obra;

8.1.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas

apos o recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.1.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela

designado.

8.1.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis pa,a a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOeS OO CONTRATADO (aÉ. 92. XlV. XVIe XVll)

9.1. São Obrigaçõs da Contratada

g.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

g.1.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato;

g.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício

da atividade;

g.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll) e prestartodo esclarecimento ou informação poreles solicitados;

g.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

g.1.S. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g.1.S.1. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscaldo contrato reveste-se de peculiar

característica. por isso que, diante da natureza do objeto contratado, é impróprio determinar

pÍazo único para as correçôes devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto,

para o fim de fixar prazo para as correções;

1.6. Responsabilizar-se Pe los vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

o de , bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execuçã o contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso

I
o

sofridos;

exigida no edital, o valor correspondente aos danos
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9.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realizaçáo ou finalizaçáo do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência

cabíveis;

9.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cÔnjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor

do contrato, nos termos do artiqo 48, paráqrafo único. da Lei no 14.133. de 2021;

9.1.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

a) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio do

contratado;

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

g.1.11. Comunicarao Fiscaldo contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

g.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento;

g.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros;

g.1.14. promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

g.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

g.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere;

g.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

g.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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9.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.

paráqrafo único);

9.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124, ll, d, da Lei no 14.133. de 2021;

9.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

9.1.24. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do

Contratante;

g.1.2S.lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os

a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

g.1.26.lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante;

9.1.27. Adotar as providências e precauçôes necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,

elétricas e de comunicação;

g.1.28. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de

atuação previstas no Projeto Basico, em plena validade;

g.1.2g. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

g.1.30. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto;

g.1 .31 . Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento

Definitivo;

g.1.32. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos pa'a a gestão dos resíduos da construção

civil estabelecidos na Resolução no 307, de 0510712002, com as alterações posteriores, do

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4', §§ 2' e 3", da lnstrução

Normativa SLTI/MP n' 1, de 1910112010, nos seguintes termos:

g.1.32.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedeceràs diretrizes
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técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão

competente, conforme o caso;

9.1.33.2. Nos termos dos artigos 3" e 10'da Resolução CONAMA n" 307, de 0510712002, o

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes

procedimentos:

a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de

preservação de material para usos futuros;

b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a

sua utilização ou reciclagem futura;

c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas

específicas;

d) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas

técnicas específicas;

9.1.34. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos

e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

9.1.35. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,

conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos

estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da

AgênciaBrasileiradeNormasTécnicas-ABNT,ABNTNBRns. 15.112, í5.í13, 15.114,15.í15e

15.116, de2004;

g.1.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em

via pública junto ao serviço de engenharia;

g.1.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,

conforme procedimento previsto nas especificações;

g.1.38. providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto

(água, esgoto, energia elétrica, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e

municipais e concessionárias de serviços públicos parua obtenção de licenças eregularização dos

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambientalde Operação etc.).

cLÁusuLA DECIMA - GARANTIA DE ExEcuçÃo (aÉ. 92. Xll)

10.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
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Termo de Referência/Projeto Basíco.

cLÁusuLA DÉctMA pRIMEIRA - INFRAÇÕES E sANÇoEs eorulNlsrRATlvAS (art. 92. Xlv)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)comportar-sedemodoinidÔneooucometerfraudedequalquernatureza;

1 1.2. Serão apliCadaS aO Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

l)Advertência,quandoocontratadodercausaàinexecuçãoparcialdocontrato'semprequenão
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art' 156' §2o' da Lei no 14'133' de 2021);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
..b,',

..c,, e ..d,, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4o' da Lei no 14'133' de 2021);

lll)Declaraçãodeinidoneidadeparalicitarecontratar,quandopraticadasascondutasdescritas
nas alíneas "ê", "f", ug'e uh'do subitem acima deste contrato' bem como nas alíneas "b'' 'c" e'd"'

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art' 156' §5o' da Lei no 14' 133' de 2021 )'

lV) Multa:

(1)MoratÓriade2o/o(doisporcento).pordiadeatrasoinjustificadosobreovalordaparcela
lnáOimptiOa, ate o limite de 60 (sessenta) dias;

(2) CompensatÓria, para as infrações descritas nas alíneas "e' a "h" do subitem 11'1' de 5% a 15%

do valor do Contrato.

(3)Compensatória,paraainexecuçãototaldocontratoprevistanaalínea..c',dosubitem11.1,de
l'i/o a 13% do valor do Contrato'

(4)Parainfraçãodescritanaalínea"b"dosubitemll'1'amultaseráde3%a11%dovalordo
Contrato.

(5)ParainfraçÕesdescritasnaalínea..d,,dosubitem11.l,amultaseráde2%oa9o/odovalordo
Contrato.

(6)Paraainfraçãodescritanaalínea"a"dosubitemll'1'amultaseráde1o/oa7o/odovalordo
àóntrato, ressalvadas as seguintes infrações

11.3.Aaplicaçãodassançõesprevistasnestecontratonãoexclui'emhipÓtesealguma'aobrigaçãode
reparação integralOo Oaná causado ao Contratante (art' 156' §9o' da Leino 14'133' de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser apricadas cumurativamente com a multa

(art. 156, §7o. da Lei no 14'133' de 2021)'
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11.4.1. Antesda aplicação da multa seráfacultada a defesa do interessado no pazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133' de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o. da Lei no 14.133, de

M)
11.4.3. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comu n icaçáo enviada pela autoridade competente'

1 1.5. A aplicação daS sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditÓrio e a

ampla defesa ao contrataão, observando-se o procedimento previsto no capute parágrafos do art' 158

da Lei no 14.133. de 202í, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar'

1 1 .6. Na aplicação das sanções serão considerados (art' 1 56, §1o' da Lei no 14' 133' de 2021):

a) a natureza e agravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação oL o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle'

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

no 12.846. de 2013, serão aPurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos' observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito Pa ra facilitar, encobrir ou dissimular a prálica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusã o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administraçáo, à Pessoa

jurídica sucessora ou à emP resa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório , a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise juríd ica prévia (art. 160' da Lei no 14'133' de 2021)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (qu inze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, Para fins de

e no Cadastro NacionalS
publicidade no

Art.
de Empresas Punidas (CneP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal' ( 161. da no

14 133. de 2021\

11.1o.Assançõesdeimpedimentodelicitarecontrataredeclaraçãodeinidoneidadeparalicitarou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art' 163 da Lei no 14'133/21'

11.11. Os debitOs do contratado para com a Administração contratante, resurtantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados' total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art' 92' XIX)

12.1. OcontratO será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
tsl
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antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas' ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14'133/21' bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

12.4.L Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei'

12.4.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extiniao se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada' deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva'

12.5. Otermo de extinção, sempre que possível' será precedido:

12.5.L Balanço doS eventOS Contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos'

12.5.2.Relaçãodospagamentosjáefetuadoseaindadevidos;

12.5.3. lndenizações e multas'

12.6. A extinção dO COntrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipotese em que será conãedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art' 131'

caout. da Lei n.o 14'133' de 2021\'

12.7. O contratO pOderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econÔmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do conirato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133' de2021),

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DorAÇÃo oRçAMENTÁRIA (art. 92. Vtlt)

l3.l.Asdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorrerãoàcontaderecursosespecíficos
consignadosnoorçamentoGeraldoMunicípiodesteexercício,nadotaçãoabaixodiscriminada:

oRGÁo: 2- Prefeitura tvlunicipalde Souto Soares

Unidade:02'08.01-SecretariaMunicipaldelnfraestrutura
Fonte de Recurso: 1500

Programa de Trabalho: 1 5'451'009' 1 009

Eleirento de Despesa: 44'90'51 - Obras e lnstalações

13.2. Adotação rerativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da Lei

orçamentáriarespectivaeliberaçãodoscréditoscorrespondentes,medianteapostilamento.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art' 92' lll)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demai s normas federais aplicáveis e, subsidiariamente' segundo as disPosições

contidas na -eno rmas e PrincíPios gerais
t10l
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dos contratos

cLÁusuLA oÉctue QUINTA - ALTERAçÕES

1S.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei no

14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo

máximo de 1 (um) mês (art. 132da Lei no 14'133, de2021)'

1s.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila'

dispensaàa a celebração de termo aditivo, na forma do art' 136 da Lei no 14'133' de 2021'

cLÁusuLA oÉclrue sExrA - PUBLIcAÇÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na lnternet' e

publicaroseuextratonoDoM_Diárioof]cialdoMunicipio.

cLÁusuLA DECTMA SETIMA - DA GESTÃO e rlscALtzAÇÃO

17 .1. Este contrato será fiscalizado pelo servidor(a) Daniel Moreira Damasceno' portador(a) da

Matricula de n.o 4161,que exercerá as atribuições de Fiscal de contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n'o 57' de 06 de janeiro de 2025' publicado no

Diário Oficial do MunicíPio.

17.2. Agestão deste contrato ficara a cargo do servidor(a) uilian souza silva' portador da Matricula de

n.o 4160, para exercer as atribuições dà Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo

Municipar, conforme Decreto Municipar de n.o 53, de 06 de janeiro dezo25, publicado no Diário oficial

do MunicíPio.

cLÁusuLA DÉCIMA OITAVA- FORO (art' 92' §1")

1 g.1 . Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de contrato que não puderem ser compostos pera conciriação, conforme art. 92' §1o' da

I ei no 14.133121.

-"
Souto Soares/BA, 23 de dezembro de2025'

.y--

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Representante Legal da CONTRATANTE

[1u
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NILTON NUNES DOURADO
Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 - Nome;

2 - Nome:

a^ -t^í^'^
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Piefeitura' Munici al de,'Souto Sôares
Contrato

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampalo, 08 Centro - Bahla CEP - 46990-000

CNPJ: 13.922.554/0001-98 Telefax: (75) 33392150 / 2128

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato No 21 1/2O25PS-PMSS - Concorrôncla Eletrônica no 008/2025

óontratante: preÍeitura Municipal de souto soares; cNpJ: 13.922.554/0001-18, _ " ^ __
óii"iãi- ôôNrnÀiÃõEo oÊ EMpRESA ESPEçIALIZADA PARA ExEcuÇÃo DE sERVIÇos DE 9BRAS DE

ãÃiiiiàNiÃàiõ nôiÁLirCn eú Cauo lcoucnEro BEruMrNoso usrNADo ouENrE)' EM DIvERSAS RUAS Do

MUNICIPIO DE SOUTO SOARES - BA.

ó."irãt"aãtá1, úur.tes eruoEttHARtA LTDA., inscrita no 6NPJ sob o no 07.492.799/0001-20

ValorGlobal:Rg4.845.723,81 fquatromilhõeseoitocentosequarentaecincomil esetecentosevinteetrêsreaiseoitentâ

e um centavos).
Embasamento Legal: Lei Federal no 14.13312021

Unidade: 02.08.01 - Secreteria Municipal de lnfraestrutura

Fonte de Recureo: 1500
Programa de Trabalho: 15.45í.009.1009
EleÃento de Despeea: 44.90.5í - Obras e lnstalações
PerÍodo de Vigância do Contrato: 2311212025 a 2311212026'

Sampaio I O-8, I Centro I Souto Soares-Ba

.br
Avenida José Pereira

ba

Estê documento Íoi assinado digitalmente pg'-9E84§4** ----ÊÀoÀs 
t sÉosozeroÕz6Dc4c462cB0BAA5
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MTNISTÉilO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBIToS RELATTVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA
ATTVA DA UNIÃO

NOME: NUNES ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 07.492.79910001 -20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas' é certificado que

náo constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funáos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito purJiro no âmbito da RFB e da PGFN e ábrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a'd'do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www'pgfn'gov'br>'

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751 , de 211012014'

Emitida às 11:04:36 do dia 05/í 1t2025 <hora e data de Brasília>'

Válida até 0410512026.
Código de controle da certidáo: 71FC.4F16'8FOA'582C

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



Prefeitura Municipal de lrecê
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

enRçereorôNto MARQUES DouRADo FlLHo, 01 CASA

cENTRo - tREcÊ - ee cEP: 44900-ooo

CNPJ: 1 3.71 5.891/0001-04

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição MuniciPal:

Endereço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉEITOS
Número: 00472912025.E

NUNES ENGENHAR]A LTDA

NUNES ENGENHARIA

000.004.605/00í.í6 CPF/CNPJ: 07.492.79910001.20

AV JULIO PEREIRA NUNES, 276.A CASA

CENTRO IRECÊ. BA CEP: O.

RESSALVADo o DrRErro DA FAZENDA MUNrcrpAL coBRAR QUAtsouER DÉBlros QUE VIEREM A sER

APURADoS PoSTERIoRMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÁO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTARIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

** *** *** ******* ****** * **rti* ****t****tt**i**t***t** *****ttitt*tt**t***tt*itl*lt***
tl*l*lt**t*****iitt***

***lt*******t*r* t t**i
** ****** **** **** * **t*** t ***********i

* * ** * ** *** ******** * ********** * * ** * tl**t*****l t ***t*** t *** *****

*i****r***********t** t***t***t *******t *******t***tt***t*t***t***i****** ******t* ***i***tt**i***tit**t*llt*l*t**lt *t**t**l**i***

Esta certidão foi emitida em 14112t2025 com base no CÓdigo Tributário Municipal'

Certidão válida até: 1210212026

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

Códigodecontroledestacertidão:8600011822030000004748060004729202512,141

EI I

I

certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua

autenticidade na lnternet, no endereço eletrÔnico:

https://irece.saatri.com.br, Econômicô - Certidáo Negativa - Verificar Autenticidade

Atençáo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

lmpresso em 1411212025 às 22'.27:16
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 2l I ll 12025 22:43

Fica certificado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitida em 2111112025, conforme portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei3.956 de 1í de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo N": 20255924661

RAáO SOCIAL

NUNES ENGENHARIA LTDA

ruscnrÇÁo ESTADUAL

069.6t0.425 - BAIXADO

CNPJ

07.492.79910001-20

emrssao.

AUTENTTctDADE DEsrE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRll

oUVIAINTERNET,NoENDEREÇohttp://www.sefaz.ba.gov.br

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Válida com a apresentação conjunta do cartáo original de inscrição no cPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'
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CAIXÁ ESONOM ICA FEBERAL

Certificado de
Regularidade do FGTS -

CRF

lnscrição:
Razão
cial:
Endereço:

07.492.79910001-20

NUNES ENGENHARIA LTDA

AVE JULIO PEREIRA NUNES 276-A /
CENTRO / IRECE / BA I449OO-OOO

A Caixa EconÔmica Federal, no uso da

atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 1 1 de maio de 1990, certiftca que,

nesta data, a empresa acima identifrcada

encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico -

FGTS.

O presente Certifrcado não servirá de prova

contra cobrança de quaisquer débitos

referentes a contribuições e/ou encargos

devidos, decorrentes das obrigações com o

FGTS.

Validade: 04/ 1 2/ 2025 a 02/ 01 /2026

Certifrcação Número:
20251 20 409141 3 3 48 263 3 I

lnformação obtida em 1 0/12/2025
09:59:41

A utilização deste Certifrcado para os ftns

previstos em Lei esta condicionada a

veriftcação de autenticidade no site da

Ca ixa: www.caixa. gov. br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉgTTOS TRÀBÀLHISTAS

NOMC: NUNES ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07. 492.799 / 0001-20
Certidão n' : 77767742/2025
Expedição: 27/7L/2025, às 22:48:57
validade: 2o/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certif ica-se que NIINES ENGENHÀRrÀ LTDÀ (li[ATRIz E FrLrArs) , inscrito (a)

no cNpJ sob o no 07.4g2.79g/oool-20, NÃo coNsTÀ como inadimplente no

Banco Nacional- de Devedores TrabalhisLas '

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consofidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20L7 e

13.467/20L7, e no Ato OL/2022 da CGJT, dê 2L de janeiro de 2022'

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticid,ade no portal do Tribunat Superior do Trabalho na

Internet (http : / /www. tst .j us. br) '

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃO ruponrÀrirrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais títulos quer poI.

disposição lega1, conEiver força executiva'

i.rl,,rttl,r,, "l r;ii:Jc: l\/í,rir i;llii;.'i.': . )li:,.i'l_



APÓUCE

DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE N": 0306920259907751 669560000

RAMO 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SE[0R PUBLICO

PROPOSTA:

Vigância do seguro a paÍtiÍ daE 00:00h do dia 2311212025 ató 23:59h do dle 2310312027

3.941.031

DADOS DO SEGUBADO

NOME:

ENDEREÇO:

CEP:

MUNICIPIO DE SOUTO SOARES

AV JOSE SAMPAIO B . CENTSO

46.990,000 CIDADE: S0UT0 S0ABES

CPF OU CNPJ: 1 3.922.554/0001-gB

tJF: BA

DADOS DO TOMADOR

NOME:

ENDEREÇO:

CEP:

NUNES ENGENHARIA LÍOA

AV JULIO PÊREIRA NUNES, 276-A . CENTRO

CIDA0E: IRECÊ

CPF OU CNPJ: 07 .49?_.79510001-?.0

UF: BA

DADOS DO CORBETOR

OUTSET ADMINISIRADORA E CORR€TORA DE SEGUROS LTDA CPF0UCNPJ: 4'1.813.23ô/0001-24 SUSEP:21 21 1 685 1

NOME:

L|MITEMÁXIMoDEGARANIA(LMc):RS242.286,19 - DuzontoseouarontaeDoisMileDuzontosooitentaoSoisReaiseoezenovo Contâvos

MODALIDAOE: Construçá0, Fomecimento ou Prestaçáo dÊ ServiÇos

DE GARANTIA / MODALIDAOELIMITE

0 Limite é o valoÍ

[ste scguÍo oarante a inrienizaçáo, até o valor da

previslas no PROCISS0 n" PA21 512025, EOlTlü n" CE008/2025

CONÍBATAÇÁO DE EMPRISA ESPECIALIZADA PABA EXECUÇAO

do dê

garanüa íixado na aprilice, pelos preiuízos causados pelo Tomador ao Segurado, ent razão de inadimplernento das obrigações

DE SERVTÇOS DE 08RAS DE PAVIMINTAçÃg ASFATTEA EM CBUS (CSNCRE1g BETUMINgSg l]slN^D6 6UENTE)'

OBJETO DA GARANTIA

tM

COBERTURA

RUAS DO SOUTO SOARES

COBERTURAS CONTRATADAS
IMPOBTÂNCIA SEGUBÁDA PBÊMIO LÍAUIDO

R$ 1.061,94R$ 242.286,19
Construçã0, FomecimBnto ou Pr€stação de serviços

B$ 242.286,19 RS 1,06
Msdidas de o Salvamonto

Açõ6s Trabalhistas e Previdonciarias
R$ 242.286,19 R$ 1 06,1 9

DADOS OO PRÊMIO DE SEGURO
Não se a nsnhuma

CUSTO DO SEGURO

Prêmio Líquido

FORMA DE PAGAIIIEilTO - BOI,ITO

VeloÍ
RS 1.1 69,1 I Parcola

VonclmoÍúo

0,00 Rs 1.1Ê9,19 30/12t2025
Adicioilâl dc Frâcionantsnto BS

Cu$to dc Apólice RS 0,00

r0t BS 0,00

Prônrio Tolal BS 1 .1 ô9,1 9

susep - suporintondência de s€guros privados - Autüquia Federal responsável p€la Íiscalização, normalizaçáo € controls dos msrcados d€ ssguro, previdôncia complemontaÍ

aberta, capitafizaçã., r,sseguro e con€tagem de seguros. ptano Je seguro aprovado om conÍormidado com t circulaÍ sus€p 6622022e Processo susep 1541463795712022-35 0

R€gistro deste prano na sus€p não imprica, por paÍ16 da AJtaÍquia,-incentivo ou recomendaçáo à sua comoÍcializaçáo.0 Proco§so do§l€ plano o a situação cadastral do(s)

corroto(ss) desto seguro poderão s€r consurtados no .ire **wsu.rf.gov.br, por meio dos númercs de registros inÍormados nosta apólic.' ou pôlo tsleÍone susEP de atondim.nto

ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita).

Documonto sl6trônico assinado digitalmento conÍorme MP 2200-2ds 2410812W1' que

instiluiu a inÍraestrutura de Chaves Públicas Brasilsiras - ICP Brasil, om vigoí consoants

E.C. n" 32do 11/09/2001- An.r. fft1.. - Fica insütuída a inÍraostrutura do chavss

BeloHorizonte,231122025 13:41:00 públicas Brasiloird - ICP Brasil, para garantir a autonticidade, integridad€ e validade

lundica d€ documontos om forma oletrônica' da§ aplicaçóes do suporto e das

apticações qu€ utiliuem csrtiÍicados digitais, bom como a realização ds uansaÇóos

eletrônicas seguras

à-

.luâ* rln Littta Grin Hetn
DlÍê(or

.-v'É{l*.. ry trtrt* Êr. krs'dÚElÉd' o@'

ôrio

autonticidado do presente documênto, bsm como o aÍquivo em Íorma

ssrveriíicadanoondsrsço'riiii:i-''r'iii';':'iliir'-:ir!ir:r:r:r1\!'r
sito, inÍorme o No da Apólic€: l:',lilil: -'r''r'i :i:r'i..ii'i^'ili Após s€to dias I

emissáo deste documonto, podoá sor veriÍicado s€ a apólicê ou ondosso

ÍegislÍado no site da SUSEP: . r'.Iiirr- irf!:" sob o no de documsnto

úteis

foi

rrirfi ..' \1 ri:.'l .. 1

Diretor
O&ry|d.*..re

ffi
As coberturas desta apólice íoram contratadas em conformidade com as Condiçóes Contratuais do Seguro

Garantia, de acordo com a circular susEp no 66212022. As CondiçÕes contratuais deste produto podem ser

verificadas nas páginas seguintes, bem como encontram-se disponíveis no endereço: !'-'vJ!r.í.rltÊr:i'lâl C'ili'i-)r, ou através do QR Code

ww.pottonclal.com.bÍ - 0widorla:0800 200 1080 w' . pononclal.com.br/owldorla SAC: (31 ) 21 21 '7777 I 0E00 606 76EE Página 01 ds 1 4
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c0NDrÇ0ES c0NTRATUAIS

APÓUCE

DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE N": 0306920259907751 669560000

RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SEIOR PUBLICO

PBOPOSTA: 3.941.031

SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO

CONDIÇOES CONTRATUAIS

CoNSTRUÇÃO, TORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIçOS

1. DEFINIÇOES

Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições:

1.1. Apólice; documento, emitido e assinado pela seguradora, que representa formalmente as garantias de

cobertura dos riscos relacionados ao Objeto Principal;

1.2. Beneficiária: pessoa juridica indicada pela segurada, a qual possui interesse legítimo no objeto Principal

e que pode incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento de condiçoes editalícias

ou contratuais do Tomador;

1.3. Caracterização do Sinistro: confirmação de inadimplência do tomador da Obrigação Garantida;

1.4. comunicação do sinistro: correspondência enviada pelo segurado à seguradora, informando-a acerca

da conclusão dos trâmites instaurados para apurar a inadimplência do Tomador;

1.5. contrato: relação jurídica contratual geradora de obrigaçoes e direitos entre segurado e Tomador 
'

independentemente da denominação utilizada:

1.6. Documentos Essenciais: correspondem aos elementos necessários à decisão a respeito da existência

de cobertura e à quantificaçáo dos valores devidos conforme previsto no art. 86, §1o e art' 87, §1o da Lei

15.040t2024, compreendendo os documentos probatÓrios mínimos do seguro, expressamente arrolados na

Apólice, sem prejuízo de eventual solicitação de documentos complementares;

1.7. Edital: documento informado no frontispício desta Apólice, emitido pela segurada, contendo as regras e as

disposiçÕes relativas ao processo licitatório, quando houver, incluindo eventuaisAnexos, Apêndices e Adendos;

í.8. Endosso: anstrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apolice de

Seguro-Garantia,mediantesolicitaçãoeanuênciaexpressadaspartes,
1.9. Expectativa de sinistro: fato ou ato que indica a possibilidade de caracterizaçáo do sinistro e o início da

realizaçáo de trâmites paía a comprovação da inadimplência;

1.10. lndenização: pagamento pela seguradora à segurada e/ou Beneficiária dos Prejuízos pelo não

cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador, observado o Limite Máximo de Garantia da cobertura

contratada, mediante Relatório Final de Regulação de Sinistro gue conclua pelo dever de indenizar;

1.11. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo indenizável' indicado no frontispício desta Apólice ou

Endosso, que corresponde ao valor máximo nominal garantido pela Seguradora, considerando Uma oU mais

coberturas Previstas:

1.12. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura contratada 
'

podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG' Mesmo quando contratada mais de uma

cobertura, a responsabilidade da Seguradora estará limitada ao LMG;

1.13. Modalidader con.lunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do seguro -Garantia de

acordo com as características, dispositivos e legislaçáo específica da obrigação Garantida:

1.14. Multas: penalidades pecuniárias aplicadas pela segurada ao Tomador em decorrência de inadimplemento

do Tomador às suas obrigaçÔes;

1.15. objeto Princípal: instrumento que fixa as obrigaçÓes assumidas pelo Tomador perante a segurada em

decorrênciadesUaassinatura,independentementedadenomtnaçãoutilizada:

1.16. obrigação Garantida: obrigação do Tomador junto à segurada e/ou cumprimento das demais hipoteses a

ela equiparadas no obleto Principal e garantida pela Apólice de Seguro Garantia;

1.17.Prejuízos:perdapecuniáriacomprovada,correspondenteaocustoadicionalexcedenteaosvalores
originalmente previstos para execuçáo da Obrigação Garantida, provocada por inadimplemento do Tomador;

1.íg. prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçâo da cobertura de seguro

ww.pottenclal.com.bÍ - 0widoÍia:0800 200 10E0 w. . potlonclal.@m.bí/owidqla SÂC: (31) 21 21 -7777 I 0800 606 768E Pá0ina 02 ds 1 4
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APÓUCE

DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE N": 0306920259907751 669560000

RAIvIO: 0775 - SEGUR0 GARANTIA: SEGURAD0 - SE[0R PUBLIC0

PROPOSTA: 3.941.031

contratada:

1.1g. Regulação do Sínistro: processo de análise, pela Seguradora, da Comunicação do Sinistro realizada pela

Segurada, com vistas à elaboração do Relatório Final de Regulação de Sinistro;

1.ZO- pro Rata Temporís: método de cálculo de valores acessórios, o qual possui por base a adição de valor

proporcional ao tempo decorrido, regularmente em dias;

1.21 . Relatório Final de Regulação de sinistro. documento no qual a Seguradora comunica existência de

cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-tegais para eventual negativa de cobertura ou extinção de

cobertura/responsabilidade da Seguradora;

1.22. Segurado: credor das obrigaçóes assumidas pelo Tomador;

1.23. Seguradora: sociedade Seguradora autorizada a operar com Seguro Garantia, observados os lirnites e

parâmetros da Circular SUSEP no 662, de 11 de abril de 2022',

1.24. Seguro-Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das Obrigações Garantidas 
'

conforme os termos da APólice;

1-25. sinistro: inadimplência do tomador em relação às obrigaçÕe§ Garantidas;

,1.26. Tomador: devedor das obrigaçÕes estabelecidas no objeto Principal, identificado no frontispício da Apólice;

e

1.22. Vigência: período, indicado no frontispÍcio desta Apólice, de cobertura da garantia para os Sinistros

ocorridos;

1.2g. Os termos que não tenham sido expressamente definidos neste documento terão os signiÍicados a eles

atribuidos no Contrato e/ou Edital.

2. ACEITAÇÃO DA GARANTIA

2.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu

representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao

exame e aceitação do risco, tendo a seguradora o prazo de 25 (vinte e cinco) dias para se manifestar sobre a sua

aceitaçâo, sem prejuízo de solicitação de documentos complementares, hipotese na qual o prazo será

interrompido, voltando a correr na data do atendimento da solicitaçáo.

z.z. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar Íormalmente ao proponente' ao

seu representante regal ou corretor de seguros, a decisão de não aceitaçáo da proposta, com a devida justificativa

3. QBJETO

3.1. Esta Apólice garante a lndenização na extensão dos PrejuÍzos efetivamente apurados no Processo de

Regulação de sinistro, ate o Limite Máximo de Garantia, em razào do inadimplemento do Tomador 
'

exclusrvamente com relação à obrigação Garantida descrita no frontispício da Apólice '

3.2. Esta Apólice também garante multas devidas ao segurado, aplicadas mediante o competente Processo

Administrativo, na forma da Lei 13.303/2016 ou Lei no 14.133t2021, conforme aplicável e devidamente previstas no

Objeto PrinciPal.

da recusa.

2.3. A ausência de manifestação' por

aceitação tácita da ProPosta.

escrito, da seguradora, no prazo de 25 (vinte e cinco)' caracterizará a

Condiçôes Contratuais e/ou Condiçôes

ocasionados direta ou indiretamente

ou fatos de resPonsabilidade do

Página 03 ds 'l 4

4. RISCOS EXCLUíDOS

4.1. Sem prejuizo de outras situaçôes descritas nas presentes

Particulares,nãoestÊioincluídosnacoberturaquaisquerprejuízos
em consequência de:

LA inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos

Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;

ww.pott€nclal.com.bÍ - 0wldorla:0800 200 1080 w pottenclal.com.br/owldoria SACI 131)2121-7777 10E00 606 76EE
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APÓUCE

DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE N": 0306920259907751 669560000

RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SEI0R PUBLIC0

PROPOSTA: 3.941.031

ll. A inadimplência de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade do

Tomador;

lll. Obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Obieto da presente

Apólice;

lV. Gasos for.tuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;

V. Alteração do devedor da Obrigação Garantida pela Seguradora, sem a prévia anuência da

Seguradora, ainda que decorrente de operações societárias;

Vl. pagamento de verbas ou obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de responsabilidade do

Tomador, salvo quando contratada Cobertura Adicional de Açôes Trabalhistas e Previdenciárias;

Vll. prejuizos decorrentes de riscos cobertos ou que deveriam estar cobertos por outros ramos ou

rnodatidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros

cessantes ê eventos e riscos de natureza ambiental, cuias apólices estejam emitidas ou não;

Vlll. preluizos decorrentes de alteração relevante da Obrigação Garantida por êsta Apólice que

tenha sido acordada entre Segurada e Tomador sem comunicação e expressa anuência da

Seguradora por meio da emissão de Endosso, desde que tal alteração resulte em agravamento do

risco e tenha relação com a ocorrência do Sinistro;

lX. Eventos ocorridos anterior ou posteriormente ao p,azo de cobertura da Apólice'

independentemente de terem sido notificados ou não à seguradora;

x. Prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;

Xl. prejuízo decorrente da falta ou atraso na obtenção de quaisquer licenças e/ou autorizações

governamêntais necessárias à execução da Obrigação Garantida;

Xll. DeterminaçÕes, atos ou omissões provenientes de órgãos da administração pública, direta'

indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução da Obrigação Garantida;

xlll. vícios de construção ou falha/deficiência ou ausência de/em projetos, estudos, avaliaçóes e

análises de natureza técnica referentes ao Objeto Principal, incluindo aqueles havidos em

relatórios e estudos de impacto ambiental, viabilidade da contratação e análises de risco' que

sejam de responsabilidade do Segurado;

XlV. Quaisquer perdas, destruição ou danos, de qualquer bens materiais' prejuízos e despesas

emergêntes ou quaisquer danos consequentes, ou qualquer responsabilidade legal de qualquer

natureza, direta ou indiretamente causados poÍ, resultantes dê, ou para os quais tenham

contribuido radiações ionizantes ou de contaminação por radioatividade de qualquer combustível

nuclear ou de qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão, cisão ou fusão de material

nuclêar, bem como qualquer perda, destruição, dano ou responsabilidade legal direta ou

indiretamente causados PoÍ, resultantes dê, ou paÍa os quais tenha contribuído material de armas

nucleares, ficando, ainda, entendido QUê, para fins desta exclusão, combustiio abrangerá qualquer

processo auto sustentador de fissão nuclear;

XV. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de mudanças no projeto ou escopo;

xvl.RefazimentodaobrigaçãoGarantidaemdecorrênciadevícios,quaisquerdefeitosou
deficiência de qualidade da obra ou serviço realizado pelo Tomador e aceito pelo segurado;

xvil. o
Segurado;

xvilt. o

pagamentoouliberaçãofinanceiraamaiorembeneficiodoTomador, promovida Pelo

impacto decorrente da insuficiência ou deficiência de materiais e/ou serviços constantes

do orÇamen toelaboradoouaprovadopeloSeguradonaocasiãodasuacontratação;
xtx. os custos relativos à execuçáo da obrigação Garantida

projeto executivo;

XX. Atos terroristas, conforme definido em legislação específica'

ww.pottsrcial.com.br - 0wldorla:0800 200 1080 wvw. potlEncial.com.bllowldoria SAC: (31) 2121-7777 I 0800 606 7688 Página 04 de 14
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APÓUCE

DE SEGURO GARANTIA

APÓUCE N": 0306920259907751 669560000

RAMO: 0775 - SEGUR0 GARANTIA: SEGURAD0 - SE[0R PUBLIC0

PROPOSTA: 3.941 .031

5. VALOR DA G ARANTIA

S.1. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para fins de

lndenizaçáo em caso de Sinistro coberto.

S.Z. Salvo disposição em sentido contrário nas Condiçoes Particulares, o Limite Máximo de Garantia não

sofrerá atualizaçâo monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispício da Apólice.

S.3. O Limite Máximo de Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissão de

Endosso pela Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador.

6. VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispício e deverá ser igual ao ptazo de vigência da

Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação específica dispuser de forma distinta.

6.2. No caso de a proposta de Seguro ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da Obrigação

Garantida, o inicio de vigência daApólice será a data da Proposta'

6.3. caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da obrigação Garantida, a seguradora assegurará a

manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos critérios técnicos e

financeiros do Tomador. quando da emissão da ApÓlice.

6.4. O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término da vigência da

Apólice, a renovação e manutenção da cobertura da Obrigação Garantida, devendo ser comprovada a

manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como apresentar o termo de regularidade da

execução da Obrigação Garantida.

ALTERAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DA APOLICE

A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido
7

do Segurado ou, quando o pedido for realizado

pelo Tomador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, c9m Sua expressa concordância'

7.2. euando eÍetuadas alteraçôes na Obrigação Garantida em virtude das quais se faça necessária

modificação da APólice, esta:

7 .2.1. Deverá acompanhar tais alteraçÕes, caso tenham sido originalmente estipuladas no Obleto

principal, em sua legislaçáo especíÍica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela

Seguradora; ou

z.z.z. poderá acompanhar tais alterações, em situaçóes náo abrangidas pelo item 7 2'1' desde que haja

o respectivo aceite pela seguradora por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice '

7.3. Sob pena de perda do direito ao recebimento da lndenização, a

imediatamente comunicada pelo Segurado da alteraÇão do obieto Principal

Seguradora deverá ser

que agrave de forma

relevante o risco, êÍn prazo nunca superior à 10 (dez) dias corridos a contar da alteraÇão'

7.3.1. considera-se agravamento relevante de risco qualquer alteração superveniente à

subscrição do risco que aumente substancialmente a probabilidade de inadimplemento da

obrigação Garantida ou que modifique o equilíbrio técnico atuarial do contrato de seguro'

incluindo, mas não se limitando a:

a) Alteração significativa no obieto do Edital ou contrato garantido, especialmente aquelas

que envolvam mudança na natureza, no escopo' nos prazos ou nos valores contratuais

originalmente Pactuados;

b) Modificação da matriz de riscos do Edital ou contrato, sem a correspondente

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro;

c) Rescisão parcial ou aditamento contratual que transfira obrigações, ou implique

aumento material de responsabilídades;

d) Redução substancial da capacidade econômico-financeira do Tomador, verificada
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durante a vigência contratual;

e) perda, vencimento ou cancêlamento de garantias acessórias vinculadas ao Edital ou

Contrato, quando previstas na matriz de garantias; e,

0 Mudança de controle societário do Tomador ou reorganização societária que seja

comunicada a Segurada e impacte sua capacidade técnica, operacional ou financeira de

cumprimento do contrato garantido

1.3.2. Caso a alteraÇão agrave o risco e, concomitantemente, tenha relação direta com o sinistro,

ou esteja comprovado que o Segurado silenciou de má-fé, haverá perda de direitos por parte do

Segurado.

7.4. Sob pena de perda do direito ao recebimento da lndenização, a Seguradora deverá ser

comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida pela Apólice previamente

a qualquer modificação desta.

7.s. Se a alteração previamente estabelecida no Objeto Principal não possuir relação direta com a

Obrigaçáo Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida alteração'

7.6. O descumprimento doloso pelo Segurado das obrigações constantes no item 7.3 acima, importam

êm Perda de Direitos, sem prejuízo da dívida de prêmio e da obrigação de ressarcir as despesas

incorridas pela Seguradora'

7.7. o descumprimento culposo pelo segurado das obrigações constantes no item 7'3 acima obrigará o

Tomador ao pagamento da diferença do prêmio apurada ou, se a garantia for tecnicamente impossivel ou

o fato corresponder à tipo de risco que não seja normalmente subscrito pela Seguradora, ensejará na

ausência de garantia a Segurada.

7.g. Para fins do Art. 14, §1o da Lei 15.040t2024 considera'se que não é tecnicamente possivel garantir

o novo risco caso se verifique alguma das hipóteses descritas no item 7.3'í'

L expeCtarlVa. cnRnctRlZtÇÃO, ReCutnaRCÃO e nrCUuRÇÃO oO SINISTRO

g.í. Em caso de instauração de processo administrativo para apurar possível inadimplência do Tomador em

relação à obrigação Garantida, o Tomador será notificado pela Segurada, nos termos do Contrato /Edital' pata

apresentar manifestação previa, com indicação dos itens náo cumpridos, remetendo cópia para a seguradora

com o Íim de registrar a Expectativa de Sinistro'

g.1.1. o descumprimento doloso do dever de comunicar prontamente a Expectativa de Sinistro

configura hipótese de perda de direito pela Segurada a eventual indenização securitária'

g.1.2. o descumprimento culposo do dever de comunicar prontamente a Expectativa de Sinistro

implica perda de direito à indenização do valor equivalente aos danos decorrentes da omissão

S,2,oSinistroestarácaracterizadocomadecisãodefinitiva
inadimplência do Tomador quanto aos termos do Contrato '

8.3.AComunicaçáodoSinistrodeveráSerencaminhadapelo
informando a conclusão do processo administrativo e existência de

em processo administrativo atestando a

aplicação de multas não adimplidas pelo Tomador, conforme o caso'

8.3.1' Para a Gomunicação do Sinistro' será necessária a

documentos essenciais para viabilizar a Regulação do Sinistro e

securitária:
a) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida'

aditivos, se houver;

Segurado, Por meio escrito,

decisáo definitiva quanto a

à Seguradora

rescisáo e /ou

apresentação dos seguintes

manifestação sobre a cobertura

seus anexos, aPostilamentos e

em face do Tomador
b)Cópiaintegraldetodososprocessosadministrativosinstaurados
relacionados ao Objeto Principal, se houver;

c) cópia integral do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador
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e resPêctivo trânsito em julgado;

d) Cópias de atas, notificaçÕes, contranotificações, documentos, correspondências,

inclusive e-mails, trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do

Tomador;

e) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

0 planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos.

g.4. O processo de Regulação de Sinistro somente será iniciado após a entrega de todos os documentos

essenciais exigidos pela Seguradora.
g.S. O prazo para a conclusáo do processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora e de 30 (trinta) dias

corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos essenciais citados no item 8.3.'1 .

g.6. com base em dúvida fundada e justificada, a seguradora poderá solicitar documentos e /ou informaçÕes

complementares para a análise da cobertura da reclamação de sinistro, hipótese em que o prazo de 30 (trinta)

dias constante acima será suspenso por no máximo 2 (duas) vezes, voltando a correr sua contagem a partir do

primeiro dia útil subsequente do envio dos documentos solicitados pela Seguradora.

g.6.1. O prazo estabelecido no item 7.6 acima somente poderá ser suspenso 1 (uma) vez caso o Limite

Máximo de Garantia da apólice náo exceda o correspondente a 500 (quinhentas) vezes o salário-mínimo

vigente.
g.7. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os eíeitos de reclamação de sinistro, o

prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeÍro dia Útil subsequente à

eventual revogação da decisáo.

9. INDENIZAÇÃO
g.,Í. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite Máximo de Garantia e na

extensão do Prejuizo aferido no Processo de Regulaçáo de Sinistro. mediante:

L pagamento em dinheiro dos Prejuízos devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice em decorrência

da inadimplência da Obrigação Garantida; ou

ll. a execução da Obrigaçáo Garantida até sua conclusâo, nos mesmos termos e condiçÕes

estabelecidos no Objeto principal, exceto se de outra forma acordado entre Segurado e Seguradora'

g.2. Havendo inclusão de Beneficiário a esta Apólice, caberá a este o recebimento da lndenização Não

obstante à existência de Beneficiário, é dever do segurado a notificação da Expectativa e Reclamação de sinistro ,

assim como a disponibi lizaçáo dos Documentos Essenciais relativos ao acionamento e comprovação da

existência de Prejuízos
g.3. Em caso de rescisão, o cálculo do prejuízo para efeito de lndenização corresponderá à diÍerença positiva

entre o preço previsto no contrato e o novo preço previsto no novo contrato para execução do mesmo objeto

inadimplido pelo Tomador, desde que originalmente previsto no Contrato.

g.4. os eventuais créditos do Tomador apurados junto ao segurado e relacionados ao contrato serão utilizados

para amortização do valor do Prejuízo'

9.5. Para ausência de dúvidas, caberá exclusivamente a Segurada comprovar a existência dos Prejuízos

mediante a disponibilização de documentos elou informações correlatas'

9.6. A Liquidaçâo de Sinistro e pagamento da lndenizaçáo, deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados

do recebimento dos Documentos Essenciais indicados abaixo;

a) Formulário de indenização' devidamente preenchido e assinado:

b) Dados bancários para pagamento e/ou envio de guia de

pagamento,

recolhimento com as instruçÕes para

c)TermodenomeaçãodorepresentantelegaldoSeguradoe/ouBeneficiário;
d) Cópia de documentos pessoais do representante legal do Segurado e/ou Beneficiário'

g.T. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar outros documentos e /ou
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iníormaçÕes necessários paÍa a liquidação do Sinistro, mais de uma vez. hipÓtese em gue o prazo previsto no

item 9.6 será suspenso por no máximo 2 (duas) vezes, voltando a correr a partir do primeiro dia útil subsequente

àquele que Íorem atendidas as solicitaçÔes da Seguradora.
g.7.1. O prazo estabelecido no item 9.6 acima somente poderá ser suspenso 1 (uma) vez caso o Limite

t\íáximo de Garantia da apólice náo exceda o correspondente a 500 (quinhentas) vezes o salário-mínimo

vigente.

9.g. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro, o prazo

previsto no item 8.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primelro dia útil subsequente à

revogação da decisão.

10. SUB,ROGAÇÃO

10.1. paga a indenizaçâo, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos do Segurado contra o Tomador, ou contra

terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro, podendo a Seguradora se valer da presente ApÓlice ,

isoladamente ou em conjunto com outros instrumentos a ela coligados, como título executivo extrajudicial para

satisfaçáo do seu credito, em juÍzo ou fora dele'

fi.Z. O Segurado é obrigado a colaborar no exercÍcio dos direitos derivados da sub-rogação, respondendo pelos

Prejuízos que causar à Seguradora.

10.3. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que

se refere este ttem.

11 NCIA DE APoLlcES

E vedada a utilização de mais de uma Apólice de seguro Garantia para cobrir a mesma obrigação Garantida,

salvo no caso de apolices complementares.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigação Garantida

por estê seguro, em benefÍcio do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de Íorma proporcional ao risco

assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. DED REC IN

13.1. Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e nas

Condiçôes particulares, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das

seguintes hiPóteses:

l. Desçumprimentos do Tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do próprio

Segurado;

ll. prática de atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo pelo Segurado;

Ill. Descumprimento pelo segurado de quaisquer obrigaçÕes previstas na Apólice;

lV'AgravamentointencionalerelevantedoriscopeloSegurado;
V. Gaso o Segurado dolosamente promova declaraçóes inexatas ou omita informações

necessárias à aceitação da proposta e fixação de taxa para o valor do prêmio, nos termos do Artigo

44 da Lei 15.A4U2O24;

Vl. Caso o Segurado não avise prontamente a expectativa de sinistro nas formas previstas nesta

Apólice e cause o agravamento do risco elou impeça a Seguradora de adotar as medidas de

mitigação do risco;

Vll. Caso o Segurado e/ou Beneficiário, tendo prévia ciência de práticas delituosas do Tomador

que provoquem dolosamente a ocorrência do Sinistro, não comunique a Seguradora e/ou adote as

medidas Para tentar evitá-las.
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13.2. A Segurada e/ou Beneficiário declara estar ciente das hipóteses de perda de direito quanto à

eventuais descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua

responsabilidade, assumidos e acordados no Edital, no Contrato e/ou nesta Apólice.

14. EXTINÇÃO DA APOLICE

14.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

l. quando a Obrigaçáo Garantida for definitiva e comprovadamente concluída e houver manifestação

expressa do Segurado neste sentido;

ll. quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;

lll. quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o Limite Máximo de Garantia,

lV. quando o Objeto Principal for extinto; ou

V. quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas CondiçÕes Contratuais.

14.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos e/ou Multas decorrentes dos eventos de

inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observados os prazos prescricionais aplicáveis aos

contratos de seguro previstos na legislação para sua caracterização e comunicação à Seguradora'

15. DEVOLUÇÃO DE PRÊMIO

15.1. Exceto na hipótese de extinção do

lndenizaçáo, caberá a devolução do prêmio

seguir:

pelo término de vigência e

de cancelamento da APólice

iou pelo pagamento da

conforme disposiçoes a

Seguro Garantia

pago em caso

íS.1.1. Na hipotese de extinção a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos e despesas incorridas com a emissâo, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de extinçáo a pedido do Segurado, a Seguradora reterá. no máximo, alem dos

emolumentos e despesas incorridas com a emissão, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela

de prazo curto:

Relação a ser aPlicada

sobre a vigência original

para obtenção de Prazo

em dias

% do Prêmio

13

20

27

30

37

40

46

50

56

60

66

70

Relação a ser aPlicada

sobre a vigência original

para obtenção de Prazo

em dias

í95/365

2í 0/365

2251365

240/365

255/365

270t36s

285/365

300/365

31 5/365

330/365

345/365

365/365

% do Prêmio

73

75

78

80

83

85

88

90

93

95

98

100

15/365

30/365

45/365

60/365

75/365

901365

105/365

120t365

135/365

1 50/365

165/365

1 80/365

15.1.3. para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15-1 .2-, deverá ser utilizado percentual

correspondente ao prazo imediatamente inferior-
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15.2. Os valores devidos a título de devolução de Prêmios sujeitam -se à correção pelo IPCA ou índice que vir a

substitui-lo, a partir da data em que se tornarem exigiveis.

1S.3. No caso de recusa de Proposta pela Seguradora os valores serão exigíveis a partir da data do recebimento

do Prêmio.

1S.3.i. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão exigíveis a partir da data de recebimento,

pela Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da extinção do risco, ou, se

este ocorrer por iniciativa da Seguradora, a partir da data do efetivo cancelamento.

15.3.2. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores seráo exigiveis a partir da

data de recebimento do Prêmio.

15.4. Caso as informaçÕes bancárias para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou estejam

incorretas, o pÍazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos.

16. DISPO SI ES FINAIS

16.1. Esta apólice não surtÍrá quaisquer efeitos jurídicos se o objeto Principal exigir contrataçáo de seguro

Garantia com cláusula de retomada nos termos do art. 102 da Lei no 14.133t2021, devendo ser considerada nula

para todos os fins de direito por inadequação da modalidade de Seguro Garantia contratada.

16.2. A forma de contratação do seguro Garantia é a risco absoluto.

16.3. A Apolice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do prêmio nas

datas convencionadas.

16.4. o Limite Máximo da Garantia não será recomposto em caso de pagamento da indenizaçáo e /ou eventual

reembolso, pelo Tomador, do valor indenizado.

16.5. Fica estabelecido que para fins de indenização esta Apólice náo cobrirá quaisquer prejuízos, perdas e/ou

demais penalidades decorrentes de violação de normas anticorrupção perpetradas com participaçáo dolosa da

Segurada eiou seus representantes.

16.6. A contratação elou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a aceitação do

risco pela sociedade seguradora.
,16.7. O registro do produto é automático e não representa aprovaÇáo ou recomendação por parte da SUSEP'

16.g. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio

eletrôn ico www. susep. gov. br < <http://www.susep. gov. be>'

16.9. o registro deste plano na susEp não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercialização.

16.10. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi

corretamente registrado no site da SUSEP www.susep gov.br. <<http://www'susep'gov'br'>>

16.11. Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional, salvo disposiçâo em contrário nas

CondiçÕes Particulares da Apólice.

16.12. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão

totalmente a cargo da Sociedade Seguradora'

16.13. Cabe ao Segurado a conferência das condiçÕes e termos desta ApÓlice e/ou Endosso, estando de pleno

acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento'

16.14. proteção de dados. A seguradora se compromete a lralil os dados pessoais relacionados a esta Apólice'

única e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e de obrigaçÔes

legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da

informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei

13.709/201g). Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas politicas de privacidade e

segurança presentes em www.pottencial.com.br <<https://www.pottencial.com.br/>> e que poderá compartilhar
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e finalidades a ela inerentes, com outras empresas queas informações referentes à execuçáo da Apólice

participam da relação securitária e de resseguro.

í6.15. Para dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segurado, fica eleito o foro do domicílio do Segurado

wW.ponsncial.com.br - OwldoÍla:oEoo 2Oo loEo M.pottenclal.@m brlowldqia SAC: (31) 2121 -7777 I 0800 606 76E8 Página11 ds14, r,ii"': li ijriiit lil:ljaÍ.itii.!,i1



APÓUCE

DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE N": 0306920259907751 669560000

RAMO: 0775 - SEGUR0 GARANTIA: SEGURADO - SE[0R PUBLICO

PROPOSTA: 3.94 t .031

Medidas de Contenção e Salvamento

COBERTURA ADICIONAL DE MEDIDAS DE CONTENCÃO E SALVAMENTO

1. OBJETO

Esta cobertura adicional garante reembolso das quantias comprovadamente despendidas pelo Segurado à título

de contençâo e salvamento, desde que incorridas dentro do perÍodo de Vigência da Apólice.

2. REEMBOLSO DE DESPESAS

O reembolso será promovido ate o limite máximo de indenização (LMl) estabelecido no frontispÍcio, sem

reintegração de cobertura ou importância segurada.

3 DEFINIÇÔES

Para fins desta cláusula, entende-se por:

a) Despesas de Contenção de Sinistro: aquelas despesas incorridas para prevenir, em caráter urgente,

um sinistro iminente que, se não contido, derivaria em dano coberto. ou para conter sua propagação;

b) Despesas de Salvamento: aquelas despesas incorridas para a adoção de medidas emergenciais apÓs

a ocorrência de um sinistro coberto, com o objetivo de salvar, reparar ou conservar os bens segurados, de

modo a evitar ou reduzir danos maiores.

3.1

4, RISCOS EXCLUiDOS

4.1. Alem das hipóteses previstas nas CondiçÕes Gerais, sâo riscos excluídos da cobertura adicional de

Contenção e Salvamento os valores correspondentes a:

a) Despesas incorridas com a prevenção ordinária de sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim

considerados também quaisquer despesas de manutenção, segurança, conserto, renovação, reforma,

substituição preventiva, ampliaçáo e outras medidas afins;

b) Despesas incorridas para adoçáo de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou

injustificadas, sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com

o possível ou efetivo Sinistro. ou com a Obrigaçáo Garantida, assim como medidas ou providências

extemporâneas.

5. REG ULAÇÃO DE SINISTRO

s.1. para o reembolso das despesas, alem dos Documentos Essenciais descritos para liquidação do Sinistro

nas Condiçoes Gerais, deverá ser encaminhado pelo Segurado:

a) Contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram ês

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;

b) Relatório de despesa incorrida pelo Segurado para execução das medidas de Contenção e

Salvamento;

c) Comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às Despesas de

Contenção e Salvamento.

6. DISPOSIÇOES GERAIS

O LMI da Despesa de Contenção e Salvamento náo será descontado do LMG desta Apólice

7. RATIFICAÇÀO

Ratificam-se integralmente AS disposiçÕes das Condições Contratuais que não tenham sido alteradas pela

Texto Cobertura
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presente Cobertura Adicional

Açóes Trabalhistas e Previdenciarias

COBERTURA ADICIONAL PARA AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

1. OBJETO

1.1. Esta Cobertura Adicional garante a indenização, ate o Valor da GarantÍa, dos valores desembolsados pelo

Segurado. em razão de condenação transitada em julgado em Ação Trabalhista ou Previdenciária, cujo objeto seja

a cobrança de obrigaçoes não adimplidas pelo Tomador, com relação à empregado que prestou serviços em prol

do segurado na execução da Obrigação Garantida, durante a vigência da ApÓlice.

1.2. A presente cobertura e de reembolso, e somente terá efeito para os casos em que o Segurado for

condenado de forma subsidiária e que a sentença tenha transitado em julgado, sendo imprescindível a

comprovação do desembolso por parte do segurado.

1.3. A presente cobertura também terá efeito em razão dos valores desembolsados pelo Segurado, em virtude

de acordos firmados nos autos da Ação Trabalhista ou Previdenciária, desde gue previamente anuídos pela

seguradora e respeitados os requisitos estabelecidos na Cláusula 2 desta Cobertura Adicional.

1.4. para frns de Ações Trabalhistas, a presente cobertura terá efeito, mesmo apos o término da vigência da

Apólice, visto que a ação poderá ser ajuizada em até 2 (dois) anos do Íim do contrato de trabalho firmado entre o

empregaclo e o Tomador, na forma artigo 7, XXIX, da Constituição Federal.

2. ACORDOS

2.1. euando o Segurado tiver intenção de realizar acordo nas ações judiciais alcançadas por esta cobertura

adicional, este deverá encaminhar à seguradora cópia da petição inicial, se ainda náo o Íez, memÓria de cálculo

simples das verbas pleiteadas em juízo e estimativa do valor a ser acordado.

Z.Z. A seguradora, após receber os documentos elencados no ltem 2.1 ., terá o prazo de 30 (trinta) dias'

contados da data do último documento necessário para avaliação, para informar ao segurado seu parecer quanto

à anuência do acordo e, em sendo o caso, valor máximo alternativo à proposta apresentada.

3. EXPECTATIVA. ÇARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SlNISTRO

3.1. A comunicação de Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por escrito,

imediatamente apos o recebimento de citação/intimação judicial para atuar em Ação Trabalhista e/ou

Previdenciária, enviando cópia da respectiva Petiçâo lnicial'

3.1.1. A Ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar

perda do díreito de lndenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não intencional,

e impeça a Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do risco previstas

na cláusula de Mitigaçâo de Riscos prevista nas Condições Contratuais da Apólice.

3.2. O Sinistro restará caracterizado com o pagamento, pelo Segurado, da condenação oriunda de sentença

transitada em julgado

3.2.1. para os casos de acordo entabulados na forma da Cláusula 2 desta Cobertura Adicional, o Sinistro

restará caracterizado com a homologação do acordo e o pagamento, pelo Segurado, do valor pactuado.

3.3. A comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora, logo

apos o conhecimento de sua caracterização e com os documentos que comprovem a caraclerizaçáo' para que

seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela seguradora.

3.3.1. para a comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguíntes

documentos:
a) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostilamentos e

aditivos, se houver;
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b) Cópia integral da Ação Trabalhista e/ou Previdenciária;

c) Comprovante de pagamento da condenação;

d) Documentos comprobatórios de que o Empregado prestou serviços

Segurado na execução do Objeto Principal;

e) Termo de homologação do acordo e comprovante de pagamento, se houver.

3.3.2. A não formalização da Comunicação do Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa do Sinistro.

em prol do

4. PERDA DE DIREITO AO RECEBIME DA INDENIZACÃO SECURITÁRIA

4.1. Além das perdas de direito descritas nas Condições Contratuais desta Apólice, o Segurado

perderá o direito à indenizaqão na ocorrência de uma ou mais das seguintes situações:

l. Não cumprimento, por parte do Segurado, das exigências descritas na CÍáusula 3 desta

Cobertura Adicional.

ll. Quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposiÇão de recurso,

for considerado revel, nos termos do artigo 8440 parágrafo único da CLT, ou confessar.

lll. Nos casos de condenaÇÕes do Tomador e/ou Segurado no que se refere à dano moral e/ou

dano material, assédio moral e/ou sexual e indenizações por acidente do trabalho.

5. RATIFICACÃO

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Contratuais que não tenham sido alteradas

pela presente Cobertura Adicional.
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